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RESOLUÇÃO 1/2023 - CP- GOIÂNIA/IFG, de 5 de janeiro de 2023

Re fica a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE JUNHO DE 2022, que
ins tui os horários e as formas de acesso às dependências do
Câmpus Goiânia do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás.                                                                           

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CÂMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - CÂMPUSA PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CÂMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - CÂMPUS
GOIÂNIAGOIÂNIA, usando da competência que lhe confere a Portaria 1764/2021 - REITORIA/IFG, de 21 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 25/10/2021, resolve, ad referendum:

RETIFICAR A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE JUNHO DE 2022RETIFICAR A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE JUNHO DE 2022

Na INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  1, de 21 de JUNHO de 2022, que Ins tui os horários e as formas de acesso às dependências do Câmpus Goiânia do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Onde se lê:

Art. 5º O acesso ao Câmpus Goiânia do IFG por parte dos membros da comunidade externa observará as seguintes condições:

[...]

II - o acesso fora do expediente regular necessitará do deferimento de permissão de acesso pela GAM, cuja solicitação deverá ocorrer em
conformidade com o que orienta o Parágrafo único;

III - o acesso de profissionais ou visitantes convidados para uso de estacionamento requererá que o responsável pelo convite solicite, com
antecedência mínima de dois dias úteis, permissão de acesso, cuja solicitação deverá ocorrer em conformidade com o que orienta o Parágrafo
Único.

Parágrafo único. A solicitação de permissão de acesso de que tratam o inciso II e III deverá ocorrer mediante abertura de chamado na central de
serviços do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP), cujo caminho no interior do Sistema é o seguinte: Central de Serviço > Abrir
chamado > Administração e Manutenção Predial > aba: Atendimento > Solicitar permissão de acesso > opção Centro de Atendimento:
Administração e Manutenção Predial.

[...]

Art. 6º  O uso do estacionamento do Câmpus Goiânia do IFG observará as seguintes orientações:

[...]

II - do acesso ao estacionamento da sede do Câmpus Goiânia do IFG:

[...]

g) os visitantes convidados poderão fazer uso do estacionamento, desde que o responsável pelo convite solicite, com antecedência mínima de dois
dias úteis, permissão de acesso à GAM pelo SUAP, de acordo com o que orienta o Parágrafo único do Art. 5º;

Leia-se:

Art. 5º O acesso ao Câmpus Goiânia do IFG por parte dos membros da comunidade externa observará as seguintes condições:

[...]

II - o acesso fora do expediente regular necessitará do deferimento de permissão de acesso pela GAM, cuja solicitação deverá ocorrer em
conformidade com o que orienta o Parágrafo 1º; 

III - o acesso de profissionais ou visitantes convidados para uso de estacionamento requererá que o responsável pelo convite solicite, com
antecedência mínima de dois dias úteis, permissão de acesso, cuja solicitação deverá ocorrer em conformidade com o que orienta o Parágrafo 2º. 

Parágrafo 1º. A solicitação de permissão de acesso de que trata o inciso II deverá ocorrer mediante pedido enviado por email para a Gerência de
Administração e Manutenção, no endereço eletrônico: gam.goiania@ifg.edu.br;
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